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Atualmente, a Comissão não tem conhecimento de questões relacionadas com os tempos de 

espera nos portos de Israel. O tema do bem-estar dos animais durante o transporte foi debatido 

durante a 14.ª reunião do Subcomité UE-Israel sobre Agricultura e Pescas, em 2 de junho de 

2021. A delegação israelita apresentou informações atualizadas e confirmou o compromisso 

das autoridades competentes de melhorar o bem-estar dos animais aquando da importação de 

animais vivos para Israel. Ambas as partes concordaram em manter contactos estreitos e em 

trocar informações no caso de questões relacionadas com o bem-estar dos animais durante o 

transporte. 

 

O Regulamento (CE) n.º 1/2005 do Conselho relativo à proteção dos animais durante o 

transporte1 não prevê a proibição da exportação de animais para países terceiros em caso de 

conflito ou de guerra. No entanto, o regulamento exige que as autoridades competentes dos 

Estados-Membros verifiquem se os preparativos propostos pelo organizador são suficientes 

para assegurar o cumprimento dos requisitos nele estabelecidos até ao destino final. Por 

conseguinte, as autoridades competentes dos Estados-Membros podem decidir não aprovar 

uma viagem se as garantias fornecidas pelo organizador para assegurar o bem-estar dos 

animais até ao local de destino não forem suficientes. 

 

 
1 Regulamento (CE) n.o 1/2005 do Conselho, de 22 de dezembro de 2004, relativo à proteção dos animais 

durante o transporte e operações afins e que altera as Diretivas 64/432/CEE e 93/119/CE e o Regulamento (CE) 

n.o 1255/97 (JO L 3 de 5.1.2005, p. 1). 


